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Prezada Comissão,

Segue em anexo Recurso Administrativo ao Edital de Concorrência Pública CP n 1011.012021- 
PMFCP.

Atenciosamente,

Urbana @

Gerente de Licitação
Erika GuHhermino
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À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM/CE

RECURSO ADMINISTRATIVO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 1011.01/2021-PMF/CP

URBANA LIMPEZA E MANUTENÇÃO VIÁRIA EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, regularmente inscrita no CNPJ sob n9 13.259.179/0001-48, com sede na Rodovia 

Presidente Juscelino Kubitschek, BR 020, Km 84, S/N, Dorinha Cidrão, Tauá/CE, CEP: 63.660- 
000, vem, à presença de Vossa Senhoria, respeitosa e tempestivamente, interpor RECURSO 
ADMINISTRATIVO, com fulcro no artigo 109, inciso I, alínea "a" da Lei n9 8.666/1993, em 

face da decisão que declarou a inabilitação da Recorrente no processo licitatório de 

Concorrência Pública n9 1011.01/2021-PMF/CP, pelas razões de fato e de direito doravante 

expostas.

1. Ab initio, cabe mencionar que o art. 109, inciso I, alínea "a" da Lei n9 8.666/1993 

prevê o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso administrativo nos casos 

de inabilitação de licitante, nos seguintes termos:

2. Nesse sentido, considerando que o resultado de habilitação do Certame foi publicado 

no Diário Oficial do Estado em 07/01/2022 (sexta-feira), o prazo para recorrer finda tão- 
somente em 14/01/2022 (sexta-feira); sendo, portanto, manifestamente tempestivo o 

presente Recurso.

3. Consoante o art. 109, alínea "a", da Lei n9 8.666/1993, tem-se a previsão normativa 

de que a licitante poderá interpor recurso quando foi inabilitada do certame. Senão vejamos 

o que diz os dispositivos da lei supra:

I. DA TEMPESTIVIDADE

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 
cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou 
da lavratura da ata, nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação do licitante;

II. DO CABIMENTO

Ég Urbana Limpeza e 
f Manutenção Viária Eírelí

Rodovia Presidente Juscelino 
Kubitschek S/N BR 020 KM 84 
Bairro Dorinha Cidrao- CEP 63660-000 
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Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 
cabem:
a) habilitação ou inabilitação do licitante;

4. Desse modo, considerando que as condições legais e editalícias para o cabimento da 
presente impugnação restaram cabalmente demonstradas, roga-se pelo seu regular 
conhecimento e processamento.

III. DA SÍNTESE FÁTICA

5. Trata-se de Concorrência Pública n9 1011.01/2021-PMF/CP, publicada pela Prefeitura 
Municipal de Fortim/CE, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de limpeza pública urbana, bem como limpeza de faixas da praia e Rio 
Jaguaribe, com o recolhimento e transporte até o destino final; através das secretarias de 
desenvolvimento urbano e meio ambiente, no Município de Fortim.

6. A Recorrente, por conta de seu espectro de atuação, participou do referido certame. 
Ocorre que, embora tenha apresentado proposta que atende a todas as exigências contidas 
no edital, a empresa ora Recorrente foi declarada inabilitada para participar do certame em 
questão, nos seguintes termos:

jmhas inabilitadas, conforme item 4.2 .3 .10. 07. URBANA LIMPEZA E MANUTENCAO VIARIA EIREU 
- ME, Inscrito no CNPi sob n° 13.259.179/0001 -48 -  Motivos. A empreso não apresentou os termos 
•fe dberfura » msmrmmmfo do livro  d iária e a autewScação «bs m m m , cordam e item 4,2,4, 1 do

Pretetewo MurtidpoS de Fortfcn/Ct — Vital da fvm, iloco 40 -  Centra -  Fwtiro/Cí 
CNPJ 35 050750 /0001-20  -  CGft 0 4 .9 2 0 *3 9 4  • *■* CEP 02.815-000 
l'Pon»í f88j 3413-1053/ (8819.8823-1615- B  Stan-ww.tente>.»,oev.te

W-tof. 08. FARIAS MAOALHAES SERVIÇOS E CONSTRUCOES EIREli -  EPP, inscrita no CNPJ sob na

Fig. I -  Imagem referente a ata de habilitação.

7. A partir de uma análise atenta ao caso, constata-se que a proposta apresentada pela 
empresa mencionada está em conformidade com as determinações legais, razão pela qual a 
habilitação da ora Recorrente no certame é medida que se faz necessária, sob pena de
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violação aos princípios norteadores do processo licitatório, conforme melhor delineado a 
seguir.

8. Diante dos fatos expostos, passa-se a demonstrar as ilegalidades identificadas na 
decisão que declarou a inabilitação da U rban a  Lim peza  e M a n u te n ç ã o  V iária  E ir eli, razão pela 
qual requer-se a reforma para tornar a referida empresa apta a prosseguir nas demais fases 
da licitação em comento.

IV. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: DA APRESENTAÇÃO DO TERMO DE ABERTURA E 

ENCERRAMENTO DO LIVRO DIÁRIO. DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, DA 

COMPETITIVIDADE, DA ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA E DA VINCULAÇÃO AO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

9. Conforme brevemente exposto, houve decisão pela inabilitação da empresa U rbana  

L im p eza  e M a n u te n ç ã o  V iária E ireli, com o fundamento que não teria sido atendida a exigência 
do subitem 4.2.4.1., qual seja:

%.a»4r.«iâUHCáSáfiLiCC^«^Q^AIWill>A»
4.2.4.1 - Balanço patrimonial, d«monst rações contábeis (ORE) do último exercício fiscal e índices 
contábeis, já exigiveis e apresentados na forma do lei, devidamente registrado na junto comercial da 
sede da licitante, acompanhado dos termos de abertvro e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrado» na Junta Comerciai -  constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das 
folhos nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeiro do empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do 
cálculo dos seguintes índices contábeis, e notas explicativos, devidamente assinado pelo contador 
responsável, sendo vedada suo substituição por balancetes ou bolanços provísários, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposto.
a] Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comerciai da sede ou domicílio 
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerromento do Livro Diário do qual foi 
extraído.

Fig. II -  Subitem 4.2.4.1 do Edital.

10. Ocorre que, conforme será demonstrado, a Recorrente acostou todas as 
documentações exigidas no processo licitatório, sobretudo o termo que ensejou a flagrante 
abusiva desclassificação, senão veja-se:
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Fig. III -  Documentações exigidas no subitem 4.2.4.1 do Edital apresentados pela ora Recorrente.
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11. Ora, uma vez que todos os documentos pertinentes e exigidos no procedimento 
licitatório foram apresentados, resta clarividente que a inabilitação foi ilegal e abusiva. In 
casu, a desclassificação da Recorrente no certame representa uma violação expressa aos 
princípios da isonomia, da competitividade, da proposta mais vantajosa e, por conseguinte, 
da vinculação ao instrumento convocatório, uma vez que os parâmetros de julgamento 
adotados não foram pautados em uma razoabilidade justificável ante a clarividente 
demonstração de apresentação dos documentos exigidos.

12. Nesse sentido, Marçal Justen Filho1 assenta que:

O ato convocatório viola o princípio da isonomia quando: (a) estabelece 
discriminação desvinculada do objeto da licitação; (b) prevê exigência 
desnecessária e que não envolve vantagem para a Administração; (c) impõe 
requisitos desproporcionados com necessidades da futura contratação; e 
(d) adota discriminação ofensiva de valores constitucionais ou legais.

13. Repise-se que a Administração Pública deve conduzir a licitação de modo a 
possibilitar a ampla participação de empresas competidoras, visto que essa competição irá 
propiciar ao ente público a obtenção da proposta mais vantajosa. Reforça-se que qualquer 
limitação injustificada que comprometa, restrinja ou frustre o caráter competitivo da 
licitação deve ser considerada ilegítima.

14. Com efeito, tem-se, verdadeiramente, um impedimento desnecessário que afeta 
diretamente a competitividade do certame, assim como o princípio da seleção da proposta 
mais vantajosa, em especial, tratando-se do tipo de licitação em análise, que é vedado por 
lei, de acordo com o inciso I, § l 9 do artigo 39 da Lei 8666/93, in verbis:

Art. 3e. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

15. Na lição de José dos Santos Carvalho Filho2 * * * * *, "deve o procedimento possibilitar a 
disputa e o confronto entre os licitantes, para que a seleção se faça da melhor forma

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética. 
15® ed. 2012.
2 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo, Rio de Janeiro: Lumen Juris, 23^
ed., 2010, p. 268.

Rodovia Presidente Juscelino
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possível. Fácil é verificar que, sem a competição, estaria comprometido o próprio princípio da 
igualdade, já que alguns se beneficiarão à custa do prejuízo dos outros."
16. 0  objeto imediato do procedimento licitatório é a seleção da proposta que melhor 
atenda aos interesses da administração, de modo que a Administração Pública deve conduzir 
a licitação de modo a possibilitar a ampla participação de empresas competidoras.

17. No caso em deslinde, no entanto, a Administração atua de forma abusiva, 
caracterizando sua decisão como manifestamente irregular, a qual obstaculiza o próprio 
interesse público, que consiste na obtenção da melhor proposta.

18. Inobstante a relevância dos argumentos que trouxe à baila, inabilitar a impetrante 
unicamente pela razão que alega, constituiu-se, no caso concreto, em excluir a proposta 
que seria menos onerosa à Administração Pública, afastando-se do principal objetivo da 
licitação em questão: selecionar a proposta mais vantajosa.

19. Deste modo, amparado no que fora acima ponderado, requer-se a reforma da 

decisão que declarou a inabilitação da empresa U rbana  L im peza  e M a n u te n ç ã o  V iária  E ireli 

para que esta seja considerada habilitada no certame de Concorrência Pública n9 
1011.01/2021-PMF/CP, sendo possibilitada de participar das demais etapas do certame, com 
vista a garantir a observância dos princípios licitatórios, bem como das disposições legais 
acima apontadas.

V. DOS PEDIDOS

20. Diante de todo o exposto, requer a Vossa Senhoria que se digne a REFORMAR a 
decisão que declarou a empresa U rban a  L im peza  e M a n u te n ç ã o  V iária  E ireli inabilitada, em 
virtude da observância a todas as determinações do Edital, nos moldes exigidos pelo 
instrumento convocatório e pela legislação vigente, sendo imprescindível o reconhecimento 
de sua habilitação para participar das demais etapas da Concorrência Pública n9 
1011.01/2021-PMF/CP, em evidente cumprimento aos princípios que regem o procedimento 
licitatório.

Rodovia Presidente Juscellno
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Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

Fortaleza/CE, 13 de janeiro de 2022.

URBANA LIMPEZA E MANUTENÇÃO VIÁRIA EIRELI
CNPJ sob n9 13.259.179/0001-48 

Roberto Gonçalves Moreira 
CPFn9 048.613.869-00

Urbana Limpeza e
ÉS Manutenção Viária Eireli

Rodovia Presidente juscelino
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Ministério da Economia 
Secretaria de G overno Digital
Departam ento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvim ento Econômico

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF)

23600149390
1 - REQUERIMENTO------

Código da Natureza 
Jurídica

2305

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

%
loi

Nome:

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

URBANA LIM PEZA E M ANUTENCAO VIARIA EIRELI

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V .Sa o deferim ento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

N ° F C N /R E M P

CEP2100146879

1 002 ALTERACAO
051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

206 1 PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

TAUA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio.

Local N om e :

A s s in a tu ra :

8 Julho 2021 T e le fo n e  d e  C o n ta to :
Data

2 - U S O  D A  J U N T A  C O M E R C IA L

DECISÃO SINGULAR ^  DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresaria l(ais) igual(ais) ou sem elhante(s): 

^  SIM [ ] S I M

^  NÃO
Data Responsável

NÃO / /
Data Responsável

Processo em Ordem 
À  decisão

Data

Responsável

DECISÃO SING ULAR

Processo em exigência. (V ide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2’  Exigência

□
3a Exigência

□
4a Exigência

□
5a Exigência

□
/ /
Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

□  Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

□  Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

□  Processo indeferido. Publique-se.

2a Exigência

□
3a Exigência

□
4a Exigência

□
5a Exigência

□
Data Vogal

Presidente da

Vogal Vogal

Turma

O BSERVAÇÕ ES

Junta Com ercial do Estado do Ceará
C ertifico registro sob o n° 5601217 em 09/07/2021 da Em presa URBANA LIM PEZA E M ANUTENCAO  VIARIA  EIRELI, CNPJ 13259179000148 e 
p ro toco lo  21 1024 872  - 08 /07 /2 021 . A u ten ticação : 72 D B 2B 51 7B 202 E 1 A B 53 D 103 3B C B 0F E 895B C 12. Len ira  C ardoso  de A le n ca r S era ine  - 
Secretária-G era l. Para va lidar este docum ento, acesse http://w w w .jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/102.487-2 e o cód igo de segurança 
Fy1g Esta cópia foi autenticada digita lm ente e assinada em 09/07/2021 por Lenira Cardoso de A lencar Seraine -  Secretária-Geral.

pág. 1/13
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JUNTA COM ERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ °
Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

21/102.487-2 CEP2100146879 08/07/2021

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

853.547.833-72 JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU CARVALHO 08/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do guub> 

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Com ercial do Estado do Ceará
C ertifico  registro sob o n° 5601217 em 09/07/2021 da Empresa URBANA LIM PEZA E MANUTENCAO VIARIA  E IRELI, CNPJ 13259179000148 e 
p ro to co lo  21 1024 872  - 0 8 /07 /2 021 . A u ten ticação : 72 D B 2B 517B 202E 1A B 53D 1033B C B 0F E 895B C 12 . Len ira  C ardoso de A le n ca r S era ine  - 
Secre tária-G era l. Para va lidar este docum ento, acesse http://w w w .jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/102.487-2 e o código de segurança 
Fy1g Esta cópia foi autenticada d igita lm ente e assinada em 09/07/2021 por Lenira Cardoso de A lencar Seraine -  Secretária-Geral.
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URBANA LIMPEZA E MANUTENÇÃO VIÁRIA EIRELI
CNPJ 13.259.179/0001-48 

NIRE 23600149390

5o ADITIVO E CONSOLIDAÇÃO AO ATO CONSTITUTIVO

ROBERTO GONÇALVES MOREIRA, brasileiro, nascido em 21/03/1985, natural de 
Fortaleza/CE, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF 
sob o n° 048.613.869-00, RG n° 20083941007 SSP/CE, residente e domiciliado na Rua Andrade 
Furtado, 1133, apto 302, bairro Cocó, Fortaleza/CE, CEP 60.192-072.

Neste ato representado pelo procurador Jonas Triofínio Pinto de Abreu Carvalho, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, Contador, inscrito no CPF sob o n° 
853.547.833-72, portador do RG n° 018583/0-5 CRC/CE. residente e domiciliado na Rua Souza 
Girão, 199, bairro José Bonifácio, Fortaleza/CE, CEP 60.055-370, e-mail: 
jonas @jpccontabilidade.com.br

Titular da empresa individual de responsabilidade limitada URBANA LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO VIÁRIA EIRELI, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará -  
JUCEC sob o NIRE 23600149390, inscrita no CNPJ 13.259.179/0001-48, estabelecida na 
Rodovia Presidente Juscelino Kubitschek, BR 020, Km 84. S/N, Dorinha Cidrão, Tauá/CE, CEP: 
63.660-000, resolve alterar o ato constitutivo como a seguir se contrata:

Cláusula I a-  A EIRELI resolve alterar o objeto social para atividades de Construção de 
edifícios; Obras de terraplenagem, aluguel com operador de máquinas e equipamentos 
destinados aos serviços de terraplenagem; Obras de bombeamento de drenagem; Construção, 
manutenção, e recuperação rodoviária compreendendo a pavimentação asfáltica de auto estradas, 
rodovias, vias não urbanas, pontes, viadutos, túneis, pistas de aeroportos, a instalação de 
barreiras acústicas, a construção de pontes de pedágios, serviços de tapa buracos, a sinalização 
de vias urbanas, ruas, praças, calçadas e locais para estabelecimento de veículos, estradas 
rodoviárias, ferrovias e de pista de aeroporto, a pavimentação em pedra tosca; Instalação de 
placas de sinalização de trafego e semelhantes; Coleta de resíduos perigosos e não perigosos; 
Locação de veículos sem condutor; Serviço de transporte de passageiros, Locação de automóveis 
com motorista; Locação de máquinas e equipamentos para construção, sem operador, inclusive 
andaimes, retroescavadeira, bob kart, pás mecânicas, seja para entes públicos ou privados; 
Tratamento e disposição de resíduos não perigosos; Tratamento e disposição de resíduos 
perigosos, compreendendo animais intoxicados vivos ou mortos; Atividades paisagísticas 
compreendendo o plantio, tratamento e manutenção de jardins e gramados de: prédios 
residenciais, comerciais, industriais, piscinas, lagos, canais, quadras de esportes, parques 
recreacionais, públicos e semipúblicos como escolas, hospitais, igrejas, parques municipais; 
Atividades de limpeza e tratamento de ruas, piscinas, chaminés, fornos, incineradores, caldeiras, 
dutos de ventilação e de refrigeração de ar, máquinas industriais, em trens, ônibus, embarcações, 
tanques marítimos, caixas de água e caixas de gordura.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do ato constitutivo em tudo aquilo não alcançada 
por este instrumento.

Vista da modificação ora ajustada consolida-se o ato constitutivo, com a seguinte redação:

Junta Com ercia l do Estado do Ceará
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CONSOLIDAÇÃO AO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -  EIRELI

URBANA LIMPEZA E MANUTENÇÃO VIÁRIA EIRELI____

ROBERTO GONÇALVES MOREIRA, brasileiro, nascido em 21/03/1985, natural de 
Fortaleza/CE, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF 
sob o n° 048.613.869-00, RG n° 20083941007 SSP/CE, residente e domiciliado na Rua Andrade 
Furtado, 1133, apto 302, bairro Cocó, Fortaleza/CE, CEP 60.192-072.

Neste ato representado pelo procurador Jonas Triofínio Pinto de Abreu Carvalho, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, Contador, inscrito no CPF sob o n° 
853.547.833-72, portador do RG n° 018583/0-5 CRC/CE, residente e domiciliado na Rua Souza 
Girão, 199, bairro José Bonifácio, Fortaleza/CE, CEP 60.055-370, e-mail: 
jonas@jpccontabilidade.com.br

Titular da empresa individual de responsabilidade limitada URBANA LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO VIÁRIA EIRELI, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará -  
JUCEC sob o N1RE 23600149390, inscrita no CNPJ 13.259.179/0001-48, estabelecida na 
Rodovia Presidente Juscelino Kubitschek, BR 020, Km 84, S/N, Dorinha Cidrão. Tauá/CE, CEP: 
63.660-000, resolve consolidar o ato constitutivo como a seguir se contrata:

Cláusula I a -  A emjtresa girará sob o nome empresarial de URBANA LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO VIARIA EIRELI e usará como nome fantasia a expressão URBANA 
LIMPEZA, tendo sede e domicílio na Rodovia Presidente Juscelino Kubitschek, BR 020, Km 
84, S/N. Dorinha Cidrão, Tauá/CE, CEP: 63.660-000.

Cláusula 2a -  O capital é de R$ 4.501.000,00 (quatro milhões e quinhentos e hum mil reais), 
totalmente integralizado em moeda corrente do País.

§ Único -  A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado.

Cláusula 3a -  O objeto da EIRELI compreende as atividades de Construção de edifícios; Obras 
de terraplenagem, aluguel com operador de máquinas e equipamentos destinados aos serviços de 
terraplenagem; Obras de bombeamento de drenagem; Construção, manutenção, e recuperação 
rodoviária compreendendo a pavimentação asfáltica de auto estradas, rodovias, vias não urbanas, 
pontes, viadutos, túneis, pistas de aeroportos, a instalação de barreiras acústicas, a construção de 
pontes de pedágios, serviços de tapa buracos, a sinalização de vias urbanas, ruas, praças, 
calçadas e locais para estabelecimento de veículos, estradas rodoviárias, ferrovias e de pista de 
aeroporto, a pavimentação em pedra tosca; Instalação de placas de sinalização de trafego e 
semelhantes; Coleta de resíduos perigosos e não perigosos; Locação de veículos sem condutor; 
Serviço de transporte de passageiros, Locação de automóveis com motorista; Locação de 
máquinas e equipamentos para construção, sem operador, inclusive andaimes, retroescavadeira, 
bob kart, pás mecânicas, seja para entes públicos ou privados; Tratamento e disposição de 
resíduos não perigosos; Tratamento e disposição de resíduos perigosos, compreendendo animais 
intoxicados vivos ou mortos; Atividades paisagísticas compreendendo o plantio, tratamento e 
manutenção de jardins e gramados de: prédios residenciais, comerciais, industriais, piscinas, 
lagos, canais, quadras de esportes, parques recreacionais, públicos e semipúblicos como escolas, 
hospitais, igrejas, parques municipais; Atividades de limpeza e tratamento de ruas. piscinas, 
chaminés, fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração de ar, máquinas

Junta Com ercia l do Estado do Ceará
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industriais, em trens, ônibus, embarcações, tanques marítimos, caixas de água e caixas de 
gordura.

Cláusula 4a -  A Empresa iniciou suas atividades em 10 de Fevereiro de 2011 e seu prazo de 
duração é indeterminado.

Cláusula 5a -  A administração da EIRELI será exercida por ROBERTO GONÇALVES 
MOREIRA, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da EIRELI.

§ I o -  Faculta-se ao Titular, nos limites de seus poderes, constituir Procuradores em nome da 
EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão 
praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo 
indeterminado.

§ 2o -  Poderão ser designados Administradores não titular, na forma prevista no Art.° 1.061 da 
lei 10.406/2002.

Cláusula 6a -  EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante deliberação assinada pelo titular.

Cláusula 7a-  O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de “Pro Labore”, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula 8a -  O Exercício financeiro coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de 
cada ano será elaborado Inventário, Balanço Patrimonial e Balanço de Resultado Econômico, 
cabendo ao Titular os Lucros ou Perdas Apurados.

§ Único -  A empresa poderá levantar balanços em períodos inferiores a 12(doze) meses, e com o 
resultado aumentar o capital social e/ou distribuir lucros.

Cláusula 9a-  Declaro que não possuo nenhuma outra Empresa dessa modalidade registrada.

Cláusula 1 0 - 0  titular ROBERTO GONÇALVES MOREIRA declara, sob as penas da lei. de 
que não está impedido de exercer a Administração da Empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé Pública, ou 
a propriedade. (Art. 1.011, § Io, CC/2002)

Junta C om ercia l do Estado do Ceará
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Comarca de Tauá/CE, com renúncia a qualquer outro por mais privilégio que seja.

O titular assina o presente instrumento, em via única a ser arquivada na Junta Comercial do 
Estado do Ceará.

Tauá/CE, 25 de Junho de 2021.

Roberto Gonçalves Moreira 
Titular/Administrador 

Assinado por Procurador

4

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5601217 em 09/07/2021 da Empresa URBANA LIMPEZA E MANUTENCAO VIARIA EIRELI, CNPJ 13259179000148 e 
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JUNTA COM ERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

21/102.487-2 CEP2100146879 08/07/2021

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

853.547.833-72 JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU CARVALHO 08/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g  wb

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Com ercia l do Estado do Ceará
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Secretária-G era l. Para va lida r este docum ento, acesse http://wvmAi.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/102.487-2 e o código de segurança 
Fy1g Esta cópia fo i autenticada digita lm ente e assinada em 09/07/2021 por Lenira Cardoso de A lencar Seraine — Secreta na-Gera!
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTES: ROBERTO GONÇALVES MOREIRA, brasileiro, nascido em 
21/03/1985, natural de Fortaleza/CE, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, inscrito no CPF sob o n° 048.613.869-00, RG n° 20083941007 SSP/CE, 
residente e domiciliado na Rua Andrade Furtado, 1133, apto 302, bairro Cocó, 
Fortaleza/CE, CEP 60.192-072.

OUTORGADO: Jonas Triofínio Pinto de Abreu Carvalho, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, Contador, inscrito no CPF sob o n° 853.547.833- 
72, portador do RG n° 018583/0-5 CRC/CE, residente e domiciliado na Rua Souza Girão, 
199, bairro José Bonifácio, Fortaleza/CE, CEP 60.055-370, e-mail: 
jonas @jpccontabilidade.com.br.

Por este instrumento particular, o outorgante constitui procurador o outorgado, a quem 
confere poderes específicos para assinar requerimentos/capa de processo e o ato de 
ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES E OBJETO SOCIAL da empresa URBANA 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO VIÁRIA EIRELI, NIRE 23600149390 assinar a 
declaração do artigo 1.011 da Lei 10.406 de 2002 em nome dos outorgantes, e demais 
documentos necessários à instrução do ato empresarial, praticados com o uso de 
certificação digital, a ser apresentado para arquivamento perante a Junta Comercial do 
Estado do Ceará -  JUCEC, vedado o substabelecimento a terceiros dos poderes 
conferidos.

Junta Com ercia l do Estado do Ceará
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JUNTA COM ERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Anexo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

21/102.487-2
_

CEP2100146879 08/07/2021

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

853.547.833-72 JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU CARVALHO 08/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g «b 

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Com ercia l do Estado do Ceará
C ertifico  registro sob o n° 5601217 em 09/07/2021 da Empresa URBANA LIM PEZA E M ANUTENCAO  V IA R IA  EIRELI, CNPJ 13259179000148 e 
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S ecretária-G era l. Para va lidar este docum ento, acesse http://w w w .jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/102.487-2 e o código de segurança 
F y 1g  Esta cópia foi autenticada d igita lm ente e assinada em 09/07/2021 por Lenira Cardoso de A lencar Seraine -  Secretária-Geral. o
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

REGISTRO DIGITAL

Eu, JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU CARVALHO, BRASILEIRA, CASADO, 
CONTADOR, DATA DE NASCIMENTO 24/04/1982, RG N° 018583/0-5 CRC-CE, CPF 
853.547.833-72, RUA SOUSA GIRAO, N° 199, BAIRRO JOSE BONIFÁCIO, CEP 
60055-370, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os 
documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital 
na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS 
E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Fortaleza, 08 de julho de 2021.

JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU CARVALHO
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5601217 em 09/07/2021 da Empresa URBANA LIMPEZA E MANUTENCAO VIARIA EIRELI, CNPJ 13259179000148 e 
protocolo 211024872 - 08/07/2021. Autenticação: 72DB2B517B202E1AB53D1033BCB0FE895BC12. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/102.487-2 e o código de segurança 
Fy1g Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. _
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa URBANA LIMPEZA E MANUTENCAO VIARIA EIRELI, de 
CNPJ 13.259.179/0001-48 e protocolado sob o número 21/102.487-2 em 08/07/2021, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 5601217, em 09/07/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Maria do 
Socorro Augusto de Alencar Almeida.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços /  Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante! s)

CPF Nome Data Assinatura
853.547.833-72 JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU CARVALHO 08/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 ^

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s) mmm : i i i ...... ;■...,

CPF Nome Data Assinatura
853.547.833-72 JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU CARVALHO 08/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 ub

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assmante(s)

CPF Nome Data Assinatura
853.547.833-72 JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU CARVALHO 08/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento! s) Anexo(s) ---------- ---------------------  ----------  --------]
_______________________

CPF Nome Data Assinatura
853.547.833-72 JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU CARVALHO 08/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 25/06/2021

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iueee informando o 
número do protocolo 21/102.487-2.

Junta Com ercial do Estado do Ceará
C ertifico  registro sob o n° 5601217 em 09/07/2021 da Empresa URBANA LIM PEZA E M ANUTENCAO  V IA R IA  E IRELI. CNPJ 13259179000148 e 
p ro toco lo  21 1024 872  - 08 /07 /2021 A u ten ticação : 72D B 2B 517B 202E 1A B 53D 1033B C B 0F E 895B C 12 . Len ira  C ardoso de A le n ca r S era ine  - 
Secretária-G era l. Para va lidar este docum ento, acesse http://w w w .jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/102.487-2 e o código de segurança 
Fy1g Esta cópia fo i autenticada d igita lm ente e assinada em 09/07/2021 por Lenira Cardoso de A lencar Seraine -  Secretária-Geral.

pág. 11/13

https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
http://www.jucec.ce.gov.br


Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comerciai do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Augusto de Alencar Almeida, 
Servidor(a) Público(a), em 09/07/2021, às 14:17.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iueec informando o 
número do protocolo 21/102.487-2.

Junta C om ercial do Estado do Ceará
C ertifico  registro sob o n° 5601217 em 09/07/2021 da Em presa URBANA LIM PEZA E M ANUTENCAO  VIARIA  E IRELI. CNPJ 13259179000148 e 
p ro to co lo  21 1024 872  - 08 /07 /2 021 . A u ten ticação : 72D B 2B 517B 202E 1A B 53D 1033B C B 0F E 895B C 12 . Len ira  C ardoso de A le n ca r S era ine  - 
Secretária-G era l. Para validar este docum ento, acesse http://w w w .jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/102.487-2 e o cód igo de segurança 
Fy1g Esta cópia foi autenticada digita lm ente e assinada em 09/07/2021 por Lenira Cardoso de A lencar Seraine -  Secretária-Geral.

pág. 12/13

http://www.jucec.ce.gov.br


JUNTA COM ERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente p o r :

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza, sexta-feira, 09 de julho de 2021

Junta Com ercial do Estado do Ceará
C ertifico  registro sob o n° 5601217 em  09/07/2021 da Em presa URBANA LIM PEZA E M ANUTENCAO VIARIA  EIRELI, CNPJ 13259179000148 e 
p ro to co lo  21 1024 872  - 0 8 /07 /2 021 . A u ten ticação : 72D B 2B 517B 202E 1A B 53D 1033B C B 0F E 895B C 12 . Len ira  C ardoso  de A le n ca r S era ine  - 
Secretária-G era l. Para va lidar este docum ento, acesse http://w w w .jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/102.487-2 e o cód igo de segurança 
F y1g Esta cópia fo i autenticada d igita lm ente e assinada em 09/07/2021 por Lenira Cardoso de A lencar Seraine -  Secretária-Geral. ,
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ECOSERVICE CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa ECOSERVICE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/08/2020 13:35:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ECOSERVICE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiaital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 91971408204357070629-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1293ece39d5f2f682abb2d3145bea062c9b63e6d3aa7d49cdbb03e3767791be20d490ad86148612048cad935b
e2dde72a2790947391a51d18dc235eea344d981

Presidência da República 
Casa Civil

Medida Provisória N* 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001.
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